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COMISSÀO DE, CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER N' 253, DE 202L.

PROJETO DE LEI N" L43, DE 2021.

pRoposlÇÃo ÂI-TERÂ E r\cnESCENTÂ DISPOSITIVOS NÂ r,Ei MUNICIPAL N"
6.792, DE, 13 DE DÍLZF,MBRO DE 2017, QUE DISPOS SOBRE A REESTRUTURÂÇÃO
oRGANIZÀcroNAL Do NluNrcÍpro DE cÂscAVEL, E cRIA .q, acÊNcrÂ DE
ITO\{[-]NTO N,\ tr,STRU'|UIL\ ADN{INISTR-ATIVÂ DÂ SE,CRE,TÀRIA DE,

DE,SI]NVOL\,'INTITN'I'O E,CONONIICO I' OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.

I'}ROPONENTE,: Prefeito Municipal

RELATOR: Pedro Sampaio/PSC

PÂRECER DA COMISSÀO: FAVORÁVEL

i - RE,I,ATORIO

Compete à Comissão de Constiturção e Justiça, opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

II - r,UNDÀN{ENTÀÇÃO E, VOTO DO LELA'IOR

O Anteprojeto apresentado pelo Executivo visa alterar e âcÍescefltar dispositivos na Lei

Municipal n" 6.792, de 13 de dezembro de 2077, que dispõe sobre a ÍeestÍuturaçáo organizacional do Município

de Cascavel, e cria a Agência de Fomento na estÍutura administrativa da Secretaria de Desenvolvimento

Econômico e dá outras providências.

O prescnte projeto apresentado pelo Chefe do executivo segundo a justificatrva:

0snr$r$ Nlunictps[ be tsEcs[e[

u
O prevnte Pruleto de Lci obletiua criar a Agônda de Fontento de Casrauel na eÍrwíura da

SecreÍaria Municipal de Desenuoluintenlo I)conômico, a.ssim t'omo alÍerar a l-,ei Mwnit'ipal n" 6.792, de

20/7, a qual dispôs sobre a reestrutaração organi1adorualdo Munictpio de Cascauel.
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Net.ra per.rpectiua, .rão inúmeras as oporÍunidades aberÍat pzr amd cidade com e/euada reruda per
capita e i(iaeslnrtara urhana de qua/idade, ma: para qae aconÍeça e necessário que hala un olhar
si.çtêmico .çobre tais oportunidade.\ de .fàrma o qxle l'e plÍM.aproueitar ao mcíximo esÍe poÍencia/ em

banqfício do devnuohimcn/o ecvnôruito e .çot'iu/ da popu/açã0. Ii, na.çÍe conlexlo, que .re t'oloca a criação da

Ágônciu de l;omenío da Cu.çcarcl.

Deynuoluer estratégim de atração de inuestimentos púb/icos e priuados, melhorar o ambiente de

negodos, connlidar a imagern do Manàípio conto grande po/o aÍratiuo de negodos, promouer o ambiente

empruaria/ na Cidade e fomentar 0 acesr'l ao tredito, são algumas das atiuidades a Íerem desempenhadat

pela Agênda de Fomeruto, e qae formam um confanto reconhecidamente efcaT de ações em prol do

aumenÍo do emprego, da renda e do bem-eúar sodal.

tl
No que concerne ao aspecto formal, a rniciativa, no caso, é privativa do Chefe do Poder

Executivo, a proposituÍ.^ eflcoírtÍ fundamento no artigo 44 daLei Orgânica do município, que determina que a

iniciativa de leis, çabe a qualquer vereador ou Comissão Permanente da Càmata Municipal, ao Ptefeito e aos

Cidadãos, visto que este, foi pÍoposto pelo Prefeito Municipal.

À propositura também enconúa fundamento no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgânica

Murucipal de Cascavel:

Art. 58. Compete piaaÍiuamenle ao Prefeito: (\R) Emenda no 27, de 20/ 8).

W - dispor sobre a organiqação e ofuncionamento da administração municipal, naforrna de lei;

Wil - expedir atos pniprios de sua atiuidade adminiilraÍiua;

Prcconiza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o atigo 1.7,I da Consutuição Estadual do

Parará e artigo 19, Inc. I da l-ei Orgânica N{unicipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, pot

consegünte, é admissível legislar a respeito da maténa supÍâ.

Assim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à ttamitaçã,o do Ânteproieto em a
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Portanto, após avaüar a matérta como Relator, nos teÍmos do atigo 38 capul, do Regimento

Interno, não verifico rmpedrmentos constitucionais,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

e técnicos p^Ía a tamttação do projeto, deste modo,

/PSC/Rela

III - VOTO DA COMISSAO

Â Comissão de Constituição e Justiça pot meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do proieto de Lei n" 143/2021..

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 16 de novembrc de2021.
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/PSB Veteadot /PSC
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